
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
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Estado de São Paulo 
 

 

INDICAÇÃO N.º 0809/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE INSTALE UM REDUTOR DE 

VELOCIDADE NA AVENIDA FRANCISCO BUENO BAEZA, NAS 

PROXIMIDADES DA ENTIDADE ASSISTENCIAL BENEFICENTE 

CAMINHO DE DAMASCO). 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, Nasser Marão Filho, solicitando que se digne 

interceder junto a Secretaria competente, para que a mesma instale um redutor de 

velocidade na Avenida Francisco Bueno Baeza, nas proximidades da Entidade 

Assistencial Beneficente Caminho de Damasco, atendendo solicitações dos usuários 

da referida entidade. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   31 de agosto de 2009. 

 

 

 

 

OSVALDO CARVALHO  
VEREADOR 

 
JUSTIFICATIVA 
 

Considerando que o risco iminente de acidentes, tem causado temor e 

indignação dos pais das crianças e adolescentes atendidas pela entidade Assistencial Beneficente 

Caminho de Damasco, que solicitam uma providência urgente. Eles pedem a colocação de um 

redutor de velocidade para que os veículos diminuam a velocidade e prestem maior atenção aos 

pedestres. 

Considerando que no referido local, deverá ser feita uma avaliação a fim de 

solucionar referido problema e proporcionar mais segurança no trânsito, sobretudo aos pedestres, 

que são os mais prejudicados com a alta velocidade dos veículos. 

Considerando que no local existe uma faixa de travessia de pedestres, mas 

no entanto a mesma não dá segurança para que as crianças efetuem a travessia; 

Considerando que redutores de velocidade reduzem de certa maneira o 

número de acidentes, bem como sua gravidade, além de propiciar maior segurança na travessia de 

pedestres e escolares. 

Considerando que também, que para o local sinalização de solo e colocação 

de placas de trânsito mostrando a velocidade permitida e advertência os motoristas sobre o excesso 

de velocidade no local. 

Outrossim, esperamos que o Executivo através do órgão competente, tome 

as devidas providências para atender a comunidade solicitante, contribuindo com a melhoria na 

segurança da população, em especial das crianças e idosos. 
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